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PORTARIA Nº 099/2017  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 7439/2014 de 14/10/2014,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA, matrícula nº 460/01, Técnico em  Contabilidade 
H, lotada na Secretaria de Planejamento e Gestão, consignando o tempo líquido de 
efetivo exercício de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 

1) 01/07/1980 a 20/03/1981 
2) 12/09/1984 a 01/03/1985 
3) 07/06/1985 a 30/09/1986 
4) 21/12/1986 a 29/05/1987 
5) 15/01/1990 a 02/12/1991 
6) 01/06/2001 a 31/01/2003 

 
Perfazendo um total de 2371 dias, correspondendo a 06(seis) anos,  06(seis)meses e 
01(um)dia, conforme consta no processo  supra citada. 
. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário em especial a portaria nº 
026/2015. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de novembro de 2017. 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

DECRETO    N.º 5.026   DE  08    DE NOVEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 8.200,00  (Oito Mil e Duzentos Reais). 
 
FONTE =  000   R$  8.200,00 (Ordinários Não Vinculados) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.123.695.4019.2068 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.200,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.123.695.4019.2099 –  Realização da Exposição de Orquídeas e Bromélias 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.200,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Paty do Alferes,  08   de  novembro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º 5.027   DE  08    DE  NOVEMBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 19.920,00  (Dezenove Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
 
FONTE =  000   R$   19.920,00  (Ordinários não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$             19.920,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             19.920,00 

 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,  08   de  novembro    de  2017. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

ERRATA AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N ° 107/2017 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO (AUTOCLAVAGEM/INCINERAÇÃO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS, PRODUZIDOS 
PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 

 
Onde se lê: 
 
“6.2.4 –– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
b) Comprovante de Registro junto à entidade competente CREA e CRQ 
em nome da empresa licitante. 
 
Leia-sê: 
 
6.2.4 –– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
b) Comprovante de Registro junto à entidade competente CREA e/ou 
CRQ em nome da empresa licitante.” 
 
 

Paty do Alferes, 08 de novembro  de 2017. 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ERRATA A PUBLICAÇÃO DO DECRETO 5010 DE 26 DE OUTUBRO DE 
2017, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N ° 2683 DE 26 DE OUTUBRO DE  
2017. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 
...R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta reais), 
 
 
LEIA-SE: 
 
 
...R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
 
 

 
Divisão de licitações e Contratos 
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